
PORTARIA Nº 035/2016

(DOC TCE-MT de 10.03.2016)

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO  ESTADO  DE 
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fulcro no inciso 

XXI do artigo 21 da Resolução nº 14/2007, 

Considerando a necessidade de estabelecer um servidor para fiscalizar 

cada contrato administrativo deste Tribunal,

RESOLVE:

Art. 1° Designar a servidora abaixo elencada, para responder pela gestão, 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do contrato abaixo discriminado, 

a partir da data da publicação:

Fiscal do Contrato Contrato Objeto
Julinil  Fernandes  de 
Almeida

Contrato  nº  04/14  –  Solutel 
Gestex Engenharia Consultiva.

Avaliar,  revisar  e  auxiliar  na  redação  do 
Relatório de Gestão 2013/2012 do TCE-MT, 
de  acordo  com  os  critérios  do  MEGP  – 
Modelo de Excelência da Gestão Pública, do 
GesPública – Programa Nacional de Gestão 
Pública  e  Desburocratização,  do  Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, bem 
como realizar visita técnica ao TCE-MT para 
consolidação  do  referido  Relatório  de 
Autoavaliação da Gestão.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete  da  Presidência  do  Tribunal  de  Contas,  em  Cuiabá,  24  de 

fevereiro de 2016.

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Presidente


